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LEI Nº 1578 DE 10 DE MAIO DE 1978.   a q e e EEEDTEDFSOFEcSscIcsIGRSCLDTARHTAS 

“Dá nova redação aos artigos 1º e 5º da 

Lei nº 1210 de 19 de abril de 1972”.   

  

DR, OLATN FERRARI, Prefeito Municipzl de Indaiatu-. 

ba, ustindo das atribuições que lhe são conferidas por - 

lei, | 

FAZ SABER que a Câmara Hunicipal aprovou e ele san 

ciona e promulga a seguinte lei: 

art. 1º — €s artigos 1º e 5º da Lei nº 1210 de 19 

REA O fe. abril de 1972, que aispõe- sobre a obrigatoriedade da- 

€& : “cons trução de calçadas e muro de fecho nas vías públicas, 

passem a ter a seguinte redação: 

"Art, 1º — Kas vias e logradouros púniicos pavi — 

"mensados é obrigatória a. construção ãe calçádas e muro - 

Jos “imóveis que 
       

   

      de, fecho, pelos p 

com 68 mesmo 

  

roprietários. (     

  

txecutar as adiçadas 'Ç 

roses, a contar da data da intima 80. ç o 

áragrafo Único - à intimação dos vroprietários-   ON o residentes fora Gesie município será efetuada por via - 

- vostal, e dos residentes em local incerto e não .sabido = 

por edital". O Co 
Art, 2º - E Esta lei entrará, em vigor na data de gua - CS         

pane E,       | pubiLoaçõo E : 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

| Prefeitura bunicipal ( 

de 1978. 
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